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No dia vinte de Agost o de mi l nove cent os e set en ta e q~ nes

t a cidade de Aveiro , edif í ci o dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara 

Munici pal ,_rouoi u ordinariamente a Comissao Administ r at i va da Câmar a Muni ci pal de 

Avei r o , sob a pr esi dênc i a do President e Senhor Doutor Flávio Fer r eira Sarda e com 

a pr es ença dos Vogai s Senhore s Car l os Alber t o da Ei lva J er óni mo, Alberto Gome s de 

Andrade , Dr . Armando Suc ena Seabra e João Evang~lis ta Viei r a, Sarabando. - - - - 

, Declarada aber t a a r euniâo pel o Senhor Pres ide~te , foi apr ovada 

com dispensa de l ei t ura a acta da r eunião anter i or, que vai ser assinada . - - 

Em seguida foi deliberado cons i derar devidament e just ifi cadas as 

fal tas dadas pelos Vogais Senhor es Alfredo do Samei ro Pereira Bacel ar Alves e Dr s . 

Manuel f~ Costa e Mel o e Joaquim Ant ónio Calhei ros da Si lvei ra , sendo dado início 

a 0 5 trabalho s • - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 

Licenças d8 lote amen!~ - Foi presente o pr oce s so de obras númer o 

284/72, em que os Senhores Artur d8 Pádua e Rocha e J oão Per e i ra da Cr uz Vi eira 

requerem aprovaçâo da segunda f a se do l ot eament o e requerem a concessão do r es 

pectivo alvará . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 

De acordo com os parec~ re s do ~2bine te de Urbanização , da Comis

são Munici pal de Arte e Arqueologia , da Dirocção de Urbani zação do Di s t r i t o atra 

vés do seu ofíci o nQ 1719, de 25 de J ul ho último , e a i nda da i nf or mação dos Ser

viços de Urbanização e ~bras , a Comi s süo deliberou , por ~nanimidade , defer i r a 

peti ção , condi ci onada à aprovação , por pa r t e dos 8er -n ços 1~nicipalizado s , dos 

prc ~Q ctos de abast eci m8 nto de água , seneamento e el ect r ifi cação, bem como à apr~ 

vação pr évia da l ocal i zação da eGcol a primária pr evista . - - - - - - - - - 

Es,ir adas e caminhos - O Sr . Pr c aí.dcrrte deu a conhecer a f orma co

mo dec orreu a reunião r eali zada nos Paços do C'Jncelho , na pas sada quart a - fe i ra , 

confor me t inha anunci ado na tu t i ma ~euni ão , bem como a que , em cont inuação do 

que tinha ficado acor dado com os empreitei r os ext r ac t or es da ar ei a do mar e com 

o Sr . EngQ Jo ão Bar r osa , t eve l UGar em 8 . J aci nto, na sext a- fe i r a . - - - - 

Também aeu a conhecer a 3 vé~i a s suge stões que f or am estudadas e 

pr est ou es cl ar eci mentos sobre el a s , em face de uma pl ant a apr esentada para o efei 

t o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Depois de t~a arepla t r oca de i mpr es sões, fo i deliberado, por una

nimi dade , i ncumbir o Sr . Pr esi dent e de f a zer um es t udo do pr obl ema em causa , a 

submeter à apr eci a ção &~ Comi s são numa das próxi mas r euni ões. - - - - - - - - 

~~~ de la nuel Firmino - Arr e m at a~ª~fte banca s - De harmoni a 

com a del iberação t omada n,t r eunião or di nária r ealizada em'l) do mê s em curso, e 



editais publicados para o ef ei t o , o Sr. Presidente mandou
 

direito de ocupação da banca n2 21 da Pl aca E do Mer ca do do t~nuel Fi rmino. 


Procedendo- se à l i ci t ação, verificou-se a pre sença da única i n

t eressada , Maria Suzete do Carmo Si mões , r esident e nesta cidade , sendo-lhe adj~ 

dicada a aludida banca pel a i mpor t Anci a de 125$00, des t inada à venda de f r ango . 

Àutos de medição - Foi pr esen t e e ap ro vado , para ef ei t o do seu 

pagamonto ao empr ei t ei r o Sr . Franci sco Tbrre s Barbosa , o aut o de vi st or ia e mel 

dição do trabalhos, 3~ o última si t uação da obr a de "Pavime nt ação a asfal t o do 

C. M. 1527 a partir da E.M. 585" , na i mportânci a de 118 820$50 . - - - - - - - - 

Senhas - A Comissão del i berou , por unanimidade, mandar pr oceder 

à emissão dos seguintes reoi bos , modelos II -A, nas condi çõe s descritas na circu 

l ar n2 29/68, da Direcção-Geral de Administração Local : - - - - - - - - - - - - 

Higiene e LimEeza - Sent i nas da Rua dos Mer cador es - Série E 

50 000 r ecibos numerados de 1 a 50 000, que correspondem a 50 caijer net as da ta 

xa de $50, na cor br anca com t ar ja castanha. - - - - - - - - - - - - - 

F~cio~li~mo Muni,?i PEl - TemEo~~~i_~de -ª.~ se r viÇE" - Foi p r~ 

sente um r equer i ment o do t opógr af o de 2~ cla s s e Arcónio Mart i ns Abreu , a sol i c! . 

t ar que lhe s e jam ce r t i f icados o t empo e a qual i dade de serviço prest ado no r efe 

r ido cargo. - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De acordo com a informação prestada pel a secr et a r ia, a Comissão 

del ibe r ou , por unani midade , mandar certificar que o r eq uer ent e pr es t ou 2 meses 

e nove dias de serviço , desde 1 de Agos t o a 8 de Outubro de 1973, tendo i nter

r ompi do o exer cício do seu car go por se encont r a r a pr est ar serviço militar 

obrigat ór i o . - - - - - - - - - - - _. - - - - - .- - .- - - - - - - - - - - - - 

Seguidamente e após t er t omado conhecimento, at r avés da info r 

ma çao do s Serviços de Urbanização e Obras, de que o r equer ente, dur ant e aquele 

período , desempenhou o cargo com ~ elo e ass i duidade , demonst rando c o mpet ~ncia 

profissional , delibor ou , por unanimidade . de votos, observado o os crmt í nio se cre 

t o r ef erido no art i go 3492 do Código Admi ni st r ativo , classificar de bom o servi 

ço prest ado pel o f'uncd.on ãr-í,o em causa. - - - - - - - - - - - - - - - - 

~cionali smo Muni cipal - Co~trat ~~ - Encontraúoo- se vago o l ugar 

de e scr i t ur á r i o- dact ilógr af o de l~ classe do quadro privativo da secr etaria , r e 

sultante do pr oviment o da titular do cargo, Fel i ci dade Valente Lopes, no de ter

ce i ro -ofic ial , t ambém da se cretar ia , a Câmara ddliberou, por unanimi dade de r ot _ 

obser vado o escrut í ni o sec r eto r eferido no ar t i go 3492 do C~ di g o Admini st rativo, 
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contra t ar par a o r efer ido lugar a candidata Gr aciet e Rebel o 0 Si l va Ladeira 

Génio , classif ica da com 12 valores no r espectivo concurso de habil itação. 

Funcionali smo Muni cipal -~i c ença_~.do_~.~9~ - Devi.damerrbe con 

f i rmados pel o Subdel egado de Saúde do concel ho do Avei ro , f or am present e s e 

deferidos os r equer i ment os dos can t oneiros Manuel Marques de Bar r os e Jo sé ~ 

nheiro de Sousa Macedo , a r equereram l i cença por doença , em vi r t ude de conti

nua rem doent es e i mpos si bi l itados de exerce r em as r espec t i vas ' f unçõe s . 

Funcio~~~smo m~Eic~pal. ~_Licenç~s ~~f?r~~ - De acor do com 

as i nf ormações constantes dos r espectivos requeriment os , f oi deliberado , por 

unanimidade, concedor as s eguintes licenças para f éria s: trinta dias ao moto 

rista Aires Alberto da Silva Mart i nho, à escr i t ur ária - dact ilógrafa de 2~ elas 

s e Mari a do Céu Gonçal ves Fer reira de Pinho, ao pr opost o de te sour eiro Emanuel 

Moreira da Cunha e ao fiscal António de Sousa Lima ; ~ dias ao jornale i ro Ma

nuel Esperanço e ao mecânico António Lage Lopes ; 22 dias ao jornaleiro Angelo 

Franci sco Net o ; 20 dias a o fi s cal Adriano Cirne Tavares; 16 dias ao var r edor 

Ant ónio Mes quita de Sousa ; 15 dias ao covei r o Alexandre Fer nandes; e 4 di as à 

es cri t urár ia-dact i l ógrafa i e 2~ cl ass e Gnaciet e Rebel o e Sil va Ladei r a . - - 

~yiços MuniciPali~do s - Pess oal - O Sr . Pre s ident e deu a c~ 
nhecer o teor dos of í ci os n~s 1382 e 1392, dos Se r \~ços Municipalizados , r es

peitant~ à del iber ação do Consel ho de Administ r ação que cri ou um l ugar de a j~ 

dan t e de f iel ele ar mazém, a que correspondia. n remuner n.ção ilíqui da de 2 700$00, 

antes da remuneração ffiínima conc edi&~ pelo ~e creto-Lei n9 268/74, de 21 de J u

nho Últ i mo . .: - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - -o 0 •AO ' • - 

~~} ção agr o-Ee0uár ia - O Senhor Pres i dente deu a conhecer 

que t i nha sido abordado pelo Sr. Dr. Jaime Machado , no sent i do de obt er o p atr~ 

c{n io da Câmara par a a exposi ção agr o- pecuár i a que se pazet ende or ganizar , embo

r a em moldes di fe r ent e s da quel es em que t em s i do f eita nos anos ant er i or es . - 

A Comi s são del i be r ou , por unanimidade, pr est ar t oda a col ab or açã o 

possí vel , por a real i zação da Exposição Agr o- Pec uária t em, 

efect ivamente , gr an de inter de Avei r o . - - - - - - - - - 
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